
RESOLUÇÃO N9 893 - DE 12 DE NOVEMBRO DE 1982

EMENTA;- F i x a  d i r e t r i z e s  para  a p r i m e i r a  progre^  

são v e r t i c a l  de p r o f e s s o r  a s s i s t e n t e ,  ^  

f e r i h c i a  4 ,  para p r o f e s s o r  a d j u n t o ,  re 

f e r ê n c i a  1 ,  da U n i v e r s i d a d e  Fe der a l  do 

P a r ã ,  e dã o u t r a s  p r ov i  d i n c i  as .

SERVIÇO POBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 

das a t r i b u i ç õ e s  que lhe conferem o E s t a t u t o  e o Regimento G e r a l ,
7 e

em cumprimento a d e c i s ã o  do E g r é g i o  Conse lho S u p e r i o r  de E n s i n o  e 

P e s q u i s a ,  em s e s s ã o  r e a l i z a d a  no dia  12 de novembro de 1982 , promu^ 

ga a s e g u i n t e

R E S O L U Ç Ã O

A r t .  19 - A p r i m e i r a  p r o g r e s s ã o  v e r t i c a l  de pro 

f e s s o r  a s s i s t e n t e ,  r e f e r ê n c i a  4 ,  par a  p r o f e s s o r  a d j u n t o ,  r e f e r e n c i a  

1 ,  na U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do P a r ã ,  de que t r a t a  o i n c i s o  I ,  do a r t .  

14,  do Dec ret o n9 8 5 . 4 8 7 ,  de 11 de dezembro de 1980,  s e r á  e f e t u a d a  

de acordo com as d i r e t r i z e s  f i x a d a s  na p r e s e n t e  R e s o l u ç ã o .

A r t .  29 - C on c or re rã o  ã p r i m e i r a  p r o g r e s s ã o  ver  

t i c a l  os p r o f e s s o r e s  a s s i s t e n t e s ,  r e f e r ê n c i a  4 ,  do Quadro ou T a b e l a  

Permanente da C a r r e i r a  do M a g i s t é r i o  S u p e r i o r  que ,  a 31 de dezembro 

de 1982 , contem v i n t e  e qua tro  ( 2 4 )  meses de e f e t i v o  e x e r c í c i o  na re 

f e r ê n c i  a.

P a r á g r a f o  ú n i c o  - Con s i der am- se  em e f e t i v o  e xer

c T c i o  para  os e f e i t o s  d e s t a  Re 

s o l u ç ã o  os p r o f e s s o r e s  que e£  

t i v e r e m  :

I )  em gozo de l i c e n ç a  remunerada;

I I )  a f a s t a d o s ,  com v e n c i m e n t o s ,  pa 

ra :
a) es t ud os  de p õ s - g r a d u a ç ã o ;

b) a t i v i d a d e s  c u l t u r a i s ,  técni^ 

cas ou c i e n t í f i c a s  de inte^ 

r e s s e  da UFPA;

c)  e x e r c í c i o  de cargo ou função 

de a d m i n i s t r a ç ã o  u n i v e r s i t ã  

r i a ,  e s c o l a r  ou acadêmica, na 

p r ó p r i a  U n i v e r s i d a d e .



I I I )  a f a s t a d o s  do cargo ou emprego 

para  s e r v i r ,  mediante  a u t o r i z a  

ção da a d m i n i s t r a ç ã o  u n i v er s i _  

t ã r i a ,  em ou tr o  órgão da admi_ 

n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a .

A r t :  3 9 - 0  Depârtãmehto de P e s s o a l  da Univers i _  

tíâdé i^ederai do P a r a ,  a t í  30 de nòVémb)*o de 1982 , provô^ã os departa  

mentes d i d ã t i c o - c i e n t T f i c o s  com a r e l a ç ã o  dós p r o f e s s o r e s  â s s i s t e i i  

t e s ,  r e f e r ê n c i a  4 ,  que a 31 de dezembro de 1982 c ompl et ar ão  v i n t e  e 

q ua t r o  ( 24 )  meses de e x e r c í c i o  e f e t i v o  na r e f e r ê n c i a .

A r t .  4 9 - 0  Departamento d i d a t i  c o - c i e n t í f i  co pro 

porá ã Comissão Permanente do P e s s o a l  Docente - CPPD, a t r a v é s  do Di_ 

r e t o r  do C e n t r o ,  a p r o g r e s s ã o  v e r t i v a l  dos docent es  n e l e  l o t a d o s ,  

com p a r e c e r  de a v a l i a ç ã o  de seu desempenho g l o b a l .

§ 19 - Os p r o c e s s o s  de p r o g r e s s ã o  v e r t i c a l  devem 

da r  e n t r a d a  na S e c r e t a r i a  da CPPD, ate o 

di a  20 de dezembro de 1982.

§ 29 - A CPPD, a t é  5 de j a n e i r o  de 1 983 ,  encami_ 

n ha r ã  ao MagnTf ico R e i t o r ,  para  d e c i s ã o  

f i n a l ,  os p r o c e s s o s  de p r o g r e s s ã o  verti^ 

c a l ,  com p a r e c e r  c o n c l u s i v o .

A r t .  59 - Dentro de cento e v i n t e  (120)  d i a s ,  a 

a d m i n i s t r a ç ã o  u n i v e r s i t á r i a  de ve r a  e nc am in h ar  ao Conselho S u p e r i o r  

de E n s i n o  e P e s q u i s a  as normas d e f i n i t i v a s  sobr e  a p r o g r e s s ã o  verti^ 

ca l  par a  as c a t e g o r i a s  de p r o f e s s o r  a s s i s t e n t e  e p r o f e s s o r  a d j u n t o .

A r t .  69 - A p r e s e n t e  R e so l u ç ã o  e n t r a r á  em v i g o r  

na. dat a  de sua a p r o v a ç ã o ,  revogadas  as d i s p o s i ç õ e s  em c o n t r á r i o .

R e i t o r i a  da l i n i v e r s i d a d e  F e d e r a l / t í ^ P a r á ,  em 12

de novembro de 1982.
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P r o f .  Dr .  DAWIEL QUEIMA COELHO DE SOUZA'

Rei t o r

P r e s i d e n t e  do Conse lho  S u p e r i o r  de E n s i n o  e P e s q u i s a


